
Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba 
Estado de ão Paulo 

LEI " 1.936, DE 06 DE MAIO DE 2011. 

'Dispõt! sobre a ohrigatoriedadc cm postos 
rc\cudcdorcs de combusti\t.:I a exibição do valor 
percentual do litro de álcool cm rclaçuo ao \alor do 
litro du gasolina " 

utor: \ crcadur Agostinho Lobo de OhH!Íra. 

AN'I O 10 CAl�LO ' DA SILVA. Prefeito Municipal du Estância Balncana de 
CaraguJtatuha. usando das atribuições que lhe são conlcridas por l ci. r· A./ 5ABI R que a 
Limura l\1unk1pal aprmou e de Si.lllCIOna e promulga a seguinte 1 c1· 

Art. l 11 1 ica obrigatória a c:x1hiçào cm postos revendedores de combusthcl. cm 
lm . ..il vishcl purJ n consumidor. do \alor percentual dtl litro do álcool em rdaçào ao valor 
du lllm tia gasolina 

Pará�rafo único. O dcscumprirm:ntu do disposto no caput su_1c1tu o infrator à 
sanção prc\ ista no arugo 57. d..i l c1 1 cdcral n' 8.078. <le 11 de ... ctcmbru de 1990 -
.. Cu<ligú de Defesa do lunsumidor 

..
. 

Art. 2" Esta 1 ci entrara cm \ igor nu data de sua pubhca<rào. 

( araguututuhu, 06 de maio de 2011 

A 
t•refcito Municipal 


